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nos autos do referido processo (anexo sequencial 59).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 761455
Portaria N° 0133 de 14 de FeVereiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/171461.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora NEila cardoSo aQUiNo, matrícula nº 5918303/1, 
lotada no 2º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para responder pelo cargo 
comissionado de cHEfE dE diViSÃo adMiNiSTraTiVa dE cENTro rE-
GioNal/ daS-3, no período de 01.02.2022 a 02.03.2022, em substituição 
ao titular aNToNiNo aKio KaGUEYaMa, matrícula nº 5946581/1, que se 
encontra em gozo de férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 14.02.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 761335
Portaria N° 0078 de 14 de FeVereiro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/119957.
rESolVE:
rEMoVEr, o servidor MarcoS WElliNGToN carValHo PiNHEiro, cargo 
aGENTE dE PorTaria, matrícula n° 54192304/1, da dirEToria adMi-
NiSTraTiVa E fiNaNcEira para a diViSÃo dE coMPraS E PaTriMÔNio.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 14.02.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE.

Protocolo: 761338
Portaria N°184, de 15 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e, coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regula-
ridade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
insertos no art. 37 “caput” da constituição federal;
coNSidEraNdo as infrações disciplinares cometidas por servidores pú-
blicos adstritos a lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rJU) 
e demais pessoas sujeitas aos segmentos pertencentes à Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, bem como a ocorrência de irregularidades de 
um modo geral, e a necessidade da apuração rigorosa de tais fatos com a 
consequente responsabilização do(s) acusado(s);
coNSidEraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 
5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de Sindicância ou de 
Processo administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os 
procedimentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade 
tiver ciência de irregularidade no serviço público; e
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 470, dE 29 dE JUlHo dE 2020, publicada 
no doE n. 34.307 de 11/08/2020.
CONSIDERANDO finalmente o disposto na Portaria/SESPA n° 433, de 
11/04/2005, publicada no d.o.E. de 16/05/2005, que dispõe no seu item 
iii sobre a instituição de comissões Permanentes de Sindicância e Proces-
sos administrativos para cada Unidade Gestora da SESPa.
rESolVE: i - constituir comissão Permanente de Sindicância adminis-
trativa do 9º centro regional de Saúde, Unidade Gestora da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública, objetivando proceder todas as investigações 
necessárias à elucidação de denúncias de condutas infracionais e de fatos 
irregulares em geral ocorridos no âmbito da referida Unidade, designando-
se para isto os servidores abaixo relacionados:
PrESidENTE:
• FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO MELLO, Psicólogo, matrícula nº 3225804
MEMBroS:
• EMILIA CAROLINA MARTINS DINIZ, Psicóloga, matricula nº 54196219/1,
• JACIRA DA CONCEIÇÃO AGUIAR REGO, Enfermeira, Matrícula Funcional 
º 57197682
SUPlENTE
-criSTiaNa PiNTo oliVEira coSTa, Técnico de Enfermagem, matricula 
54196328/1.
ii - Para cada denúncia de irregularidade ocorrida no âmbito do 9º crS/
SESPa que deva ser apurada mediante instauração de Sindicância, será 
providenciada a respectiva Portaria com indicação da falta a ser apurada, 
sempre constituída pelos integrantes previamente designados neste ato;
III - O Presidente da Comissão representará em todos os atos que se fize-
rem necessários;
iV - a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e 
imparcialidade, procedendo dentro do devido processo legal, assegurando-
se o sigilo necessário à elucidação dos fatos, tendo suas reuniões, audiên-
cias e documentos o necessário caráter reservado;- a comissão Sindicante 
tem plena liberdade na colheita de provas, podendo examinar quaisquer 
documentos relacionados ao objeto da investigação, fazer vistorias in loco, 
promovendo ainda à tomada de depoimentos, acareações, investigações e 
diligências cabíveis, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, 
de modo a permitir a completa elucidação dos fatos;
V - a comissão, desde a citação do servidor, deverá facultar-lhe, ou ao seu 
advogado regularmente constituído, o exame dos autos na repartição, e 
quando solicitado por escrito, providenciar a entrega de cópias com des-

pesas custeadas pelo próprio interessado, para apresentação de defesa e 
indicação de suas provas no prazo regulamentar, possibilitando-lhe ainda 
o acompanhamento de toda a instrução nos exatos termos do 5°, inc. lV 
da constituição federal;
Vi - Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão os ser-
vidores aqui designados se eximirem da obrigação de participar da investi-
gação, procedendo a autoridade instauradora a substituição somente para 
determinado caso, retomando o servidor a sua função após a conclusão do 
respectivo processo;
Vii – ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos in-
tegrantes da comissão no decorrer do respectivo mandato por uma das 
hipóteses previstas no art. 77 da lei n° 810/94, será providenciada ime-
diatamente a substituição do mesmo;
Viii – a comissão, na forma do § do art. 5º da lei nº 5.810/94, terá como 
secretário, servidor designado pelo Presidente, podendo a indicação recair 
em um de seus membros;
iX - a comissão vincula-se à autoridade que determinou a sua instauração, 
enviando-lhe relatório final, para análise e julgamento;
X - competirá à direção do 9º crS/SESPa prover a comissão das neces-
sárias instalações físicas e recursos materiais necessários ao desempenho 
de seu mister, sendo igualmente assegurados transporte e diárias aos seus 
integrantes, bem como ao secretário da mesma, quando as circunstâncias 
exigirem o deslocamento da sede dos trabalhos para realização de missão 
oficial essencial ao esclarecimento dos fatos, não acarretando com isso 
qualquer vinculação hierárquica com o referido setor, prevalecendo em 
qualquer caso a regra constante do item Vi desta Portaria;
Xi - o mandato da comissão aqui instituída será de 02 (dois) anos, a con-
tar da data da publicação da mesma no doE, vedada a recondução de sua 
totalidade no período subsequente;
XII - A Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
integrantes, inclusive o secretário “ad hoc”, dispensados do ponto e de 
suas atividades habituais, nos seus respectivos locais de lotação, de acordo 
com o disposto no art. 208, § 1° da lei n° 810/94;
XV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 761248
Portaria N° 132 de 14 de FeVereiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2022/172889.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 01.02.2022, os efeitos na Portaria coletiva nº 622 
de 10/09/2020, publicada no doE nº 34.344 de 15/09/2020, que prorro-
gou a cessão a fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
GaSPar ViaNNa, do servidor JoSÉ riBaMar SilVa da coSTa, matrícula 
nº 100005/2, cargo MÉdico.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
14.02.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 761564
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria coLetiVa Nº 213 de 15 de FeVereiro de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde, aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

55586284/1 MarcoS ViNNiciUS cordoVil 
fElGUEiraS aGENTE dE PorTaria 06/10/2021 a 

09/10/2021
84384 – 

04/01/2022

55588891/2 carla aNdrEa riBEiro BraGa MEdico 01/12/2021 a 
03/12/2021

86300 – 
11/02/2022

57192359/2 aNa GaBriEla SaBaa SrUr dE 
aNdradE ENfErMEiro 28/09/2021 a 

07/10/2021
1732/2021 – 
06/10/2021

57206929/1 BaUricia cUNHa dE oliVEira aGENTE dE arTES 
PraTicaS

16/08/2021 a 
20/08/2021

1701/2021 – 
02/09/2021

54196626/2 carloS aNdrE dE SoUZa rEiS ENfErMEiro 01/09/2021 a 
14/09/2021

1709/2021 – 
14/09/2021

5876036/2 doMiNGoS do ESPiriTo SaNTo fiEl 
riBEiro

aGENTE dE arTES 
PraTicaS

01/09/2021 a 
30/09/2021

1711/2021 – 
21/09/2021

57231089/2 dENiS ValENTE PrESTES ENfErMEiro 03/08/2021 a 
11/09/2021

48/2021 – 
21/09/2021

5089212/1 dEUZirE alHo fErrEira aGENTE dE SaÚdE 01/07/2021 a 
28/09/2021

43/2021 – 
05/08/2021

57233150/1 diVaNi Maria calaNdriNo loPES aGENTE dE arTES 
PraTicaS

15/07/2021 a 
21/07/2021

47/2021 – 
21/09/2021


